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Resumo  
Neste trabalho, buscando compreender as práticas do Design no contexto político-econômico e 
social, realizamos um debate sobre a organização do trabalho na “Indústria 4.0”. Através da 
contraposição de dois estudos sobre a “Indústria 4.0” – um alemão, lançador do conceito, e um 
brasileiro voltado ao setor têxtil e de confecção – a um referencial teórico proveniente da crítica da 
economia política marxiana, consideramos que a implementação da “Indústria 4.0” não representa 
ruptura com os métodos de controle do trabalho da reestruturação produtiva. Demonstramos 
também que o cenário atual da indústria da moda está bem distante do previsto pelo estudo setorial 
brasileiro. Finalmente, argumentamos que a plena implementação da automação correspondente 
à “Indústria 4.0” em todos os setores industriais implicaria em aprofundamento das contradições e 
crises do capitalismo, com efeitos nocivos para o funcionamento do próprio sistema. Assim, 
concluímos que, na indústria da moda, a “Indústria 4.0” não deve ser plenamente implementada.   

Palavras Chave: Design de Moda; “Indústria 4.0”; organização do trabalho. 

Abstract 
In this work, seeking to understand Design pratices in the political-economic and social context, we 
present a discussion e about the organization of work in "Industry 4.0". By contrasting two studies 
about "Industry 4.0" - a German, launcher of the concept, and a Brazilian, focused on the textile and 
clothing sector - to a theoretical reference based on the Marxian critique of political economy, we 
consider that the implementation of "Industry 4.0" does not represent a break with the labor control 
methods of productive restructuring. We also demonstrate that the current scenario of fashion 
industry is far from the predicted by the Brazilian study. Finally, we argue that the full 
implementation of the automation of "Industry 4.0" in all industrial sectors would imply in deepening 
the contradictions and crises of capitalism, with detrimental effects on the functioning of the system 
itself. Thus, we conclude that, in fashion industry, “Industry 4.0” will probably not be fully 
implemented.  
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1 Introdução 

O termo “Indústria 4.0” foi criado na Alemanha e pressupõe a intensa automação dos processos 
produtivos. O conceito foi apresentado em 2011, quando um grupo de trabalho composto por 
empresários, pesquisadores e representantes do governo alemão promoveu a ideia como uma 
abordagem para fortalecimento da competitividade da indústria de transformação do país 
(HERMANN, PENTEK, OTTO, 2015: 5). A “Indústria 4.0” abrange novos conceitos de organização das 
atividades empresariais e inovações tecnológicas como fábricas inteligentes, sistemas ciberfísicos, 
internet das coisas e internet dos serviços. Ela é considerada por seus mentores o quarto estágio da 
Revolução Industrial que estaria começando a acontecer (HERMANN, PENTEK, OTTO, 2015).  

 Desde a publicação, em abril de 2013, do relatório Recomendações para a implementação 
da iniciativa estratégica Industria 4.0: Relatório final do Grupo de Trabalho Industria 4.0, o tema 
passou a ser de grande interesse para pesquisadores comprometidos com o desenvolvimento 
capitalista dentro e fora da Alemanha. No Brasil não foi diferente. Um estudo prospectivo sobre o 
setor têxtil e de confecção denominado A quarta Revolução industrial do setor têxtil e de confecção: 
a visão de futuro 2030 foi desenvolvido recentemente por instituições brasileiras empenhadas no 
desenvolvimento industrial no país1. Ele aponta para a possibilidade de incremento tecnológico para 
esse setor com a adoção dos princípios da “Indústria 4.0”. O estudo prevê que haverá uma 
transformação na estrutura industrial do setor, em que “inéditas tecnologias de produção e 
interfaces entre consumidores e sistemas de produção deverão estimular o desenvolvimento de 
novos modelos de negócios” (BRUNO, 2016).  

 O presente artigo, parte da pesquisa de doutorado em fase de finalização no Programa de 
Pós-graduação em Design na Puc-Rio, foi construído a partir da análise dessas duas publicações 
sobre a “Indústria 4.0” e de sua contraposição a um referencial teórico proveniente da crítica da 
economia política marxiana. Por considerar que é impossível compreender as práticas no Design 
sem relacioná-las ao contexto político-econômico e social, iniciamos este trabalho com um debate 
contextual acerca da organização do trabalho na “Indústria 4.0”. Através da análise de alguns de 
seus aspectos, constatamos que, apesar das novas tecnologias, sua implementação não acarreta 
em nenhuma grande ruptura com os métodos de controle de trabalho em prática a partir da 
reestruturação produtiva nos anos 1970/80. Demonstramos também que, em se tratando da 
indústria da confecção de vestuário, o cenário hoje está bem distante do previsto pelo estudo 
setorial brasileiro. Finalmente, argumentamos que, graças às contradições inerentes ao capitalismo, 
a intensa automação correspondente aos preceitos da “Indústria 4.0” não pode ser plenamente 
implementada em todos os setores industriais, pois isso implicaria um aprofundamento ainda maior 
das contradições e crises do modo de produção, com efeitos nocivos para o funcionamento do 
próprio capitalismo. Sendo assim, concluímos que a indústria da moda é um dos setores em que a 
“Indústria 4.0” não deve ser implementada de modo pleno.  

 

2 Organização do trabalho: da reestruturação produtiva à “Indústria 4.0” 

Segundo os idealizadores da “Indústria 4.0”, graças às transformações decorrentes da 
adoção de novos métodos e processos na indústria contemporânea, estaríamos vivendo, no que diz 

                                                      
1 São elas: Associação Brasileira de Desenvolvimento Industrial (ABDI), Associação Brasileira da Indústria Têxtil (ABIT) e 
Centro de Tecnologia da Indústria Química e Têxtil do SENAI (SENAI CETIQT).  
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respeito à organização do trabalho, uma ruptura semelhante à ocorrida com a reestruturação 
produtiva dos anos 1970/80. Em termos formais e técnicos, a reestruturação produtiva tem 
importantes diferenças com relação ao fordismo, representando assim, em certo sentido, uma 
ruptura com esse último. Em certo sentido porque ambos fazem parte de um mesmo processo 
histórico de subsunção do trabalho ao capital característico do capitalismo.   

A partir de uma atenta leitura do já referido relatório elaborado em parceria com o governo 
alemão (PLATTFORM INDUSTRIE 4.0, 2013) e do estudo setorial realizado no Brasil (BRUNO, 2016), 
discordamos da afirmação sobre tal ruptura. Apesar das novas tecnologias, a “Indústria 4.0” não 
representa uma mudança, mas sim uma continuação e, em diversos aspectos, intensificação de 
métodos de organização industrial e de controle do trabalho que foram implementados com a 
reestruturação produtiva.  

No relatório Plattform Industrie 4.0 alega-se que mediante esse “novo” modelo “os 
funcionários serão liberados de executar tarefas rotineiras, permitindo que eles se concentrem em 
atividades criativas e de valor agregado” e, além disso “as condições de trabalho flexíveis permitirão 
maior compatibilidade entre seu trabalho e suas necessidades pessoais” (PLATTFORM 4.0, 2013: 
21). Outra característica descrita no relatório é a possibilidade de haver “formas de trabalho 
industrial colaborativo que podem ser realizadas fora da fábrica em locais de trabalho virtuais e 
móveis”. Isso exige um “alto grau de autonomia com liderança descentralizada”. Sendo assim, “os 
funcionários devem ter maior liberdade para tomar suas próprias decisões, se engajar mais 
ativamente e regular sua própria carga de trabalho” (PLATTFORM INDUSTRIE 4.0, 2013: 23). Para 
que tudo ocorra adequadamente, deve haver maior cooperação entre os parceiros comercias – 
fornecedores e clientes – e entre os funcionários (PLATTFORM INDUSTRIE 4.0, 2013: 16). A 
necessidade de “envolvimento” por parte dos trabalhadores é mencionada recorrentemente. E, 
apesar de afirmar repetidamente que as mudanças serão positivas também para os trabalhadores 
e até mesmo que “a transição é bem-vinda pela força de trabalho” (PLATTFORM INDUSTRIE 4.0, 
2013:23), é impossível negar que  

É muito provável que a natureza do trabalho na Industrie 4.0 coloque exigências 
significativamente maiores para todos os membros da força de trabalho em termos de 
gerenciamento de complexidade, abstração e resolução de problemas. Espera-se também 
que os funcionários sejam capazes de agir muito mais por iniciativa própria e possuam 
excelentes habilidades de comunicação e a capacidade de organizar seu próprio trabalho. 
Em suma, maiores exigências serão colocadas sobre as habilidades subjetivas e potencial 
dos funcionários (PLATTFORM INDUSTRIE 4.0, 2013: 53). 

 A “flexibilidade” também é frequentemente citada, seja em relação ao processo produtivo 
ou ao trabalho. Pelo que temos observado no mundo laboral, ela se impõe cada vez mais como 
regra geral tanto no tocante aos modos de execução do processo laboral quanto em referência às 
leis e normas sociais que determinam como ele deve ser realizado.  

 Em se tratando do local de trabalho e à possibilidade do funcionário realizar certas etapas 
do processo produtivo e até mesmo comandá-lo remotamente – possibilidade real posta pelos 
avanços dos sistemas comunicação e da tecnologia da informação – o capital obtém ganhos. Em 
primeiro lugar, a dispersão espacial tende a diminuir a capacidade organizativa dos trabalhadores 
enquanto classe, já que para se organizarem, as pessoas devem estar juntas, se conhecer, 
desenvolver identidades etc.2 Além disso, a descentralização da produção possibilita que o 

                                                      
2 Muito se fala sobre capacidade de a tecnologia aproximar as pessoas através dos meios digitais. No entanto, 
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empregador contrate força de trabalho com as qualificações necessárias a uma determinada função 
onde seja mais vantajoso para ele tanto do ponto de vista econômico quanto no que diz respeito à 
especificidade da qualificação requerida. A redução inédita das barreiras espaciais ocorrida a partir 
dos anos 1970 graças à diminuição dos custos de transporte e à implementação da comunicação via 
satélite (HARVEY, 2007: 156) permite ao capital explorar o que cada lugar tem de “melhor”. Esse 
“melhor” pode ser relativo a certo tipo de trabalho ou qualificação que não está disponível nas 
proximidades da empresa. No entanto, o que mais frequentemente motiva a descentralização é que 
as empresas passam a comprar força de trabalho em países onde seu valor médio é inferior ao valor 
médio nos países onde as mercadorias são vendidas, aumentando a lucratividade (MANDEL, 1982: 
53).   

 A tendência à dispersão espacial também não é exclusividade (nem novidade) das “fábricas 
inteligentes” da “Indústria 4.0”. Nos anos 1960, a concentração de um grande contingente de 
trabalhadores nas linhas de montagem favoreceu a organização espontânea dos trabalhadores 
contra a dominação do capital. Na transição do fordismo para o toyotismo/reestruturação 
produtiva, a produção modular e a crescente automação das plantas fabris serviram como armas 
importantes para reduzir a militância dos trabalhadores através da descentralização (MURRAY, 
1983: 77-78).  

 Além da descentralização afetar a capacidade organizativa dos trabalhadores, as grandes 
empresas se beneficiam de outras formas: pela redução dos custos fixos ao mínimo, pelas 
diferenças salariais entre empresas (estejam elas na mesma região ou não), e pela maximização da 
flexibilidade produtiva e da exploração laboral. As grandes corporações buscam alcançar essas 
vantagens tanto pela divisão de grandes plantas em pequenas unidades de produção especializadas, 
quanto através do repasse do trabalho que era realizado em grandes fábricas para uma rede de 
pequenas empresas, artesãos ou trabalhadores domésticos. Assim, as grandes corporações 
reduzem riscos e perdas, repassando custos e riscos para os contratados, ampliando sua 
possibilidade de lidar com variações de demanda (MURRAY, 1983). 

 A contratação de trabalhadores individuais não mais se restringe ao trabalho manual ou de 
baixa qualificação e aparece ressignificada no “teletrabalho”, atividade laboral que está 
intimamente ligada à reestruturação produtiva e vem crescendo desde os anos 1990. Sua principal 
característica é a utilização de novas tecnologias de informática e de comunicação para realização 
do trabalho de deslocado da empresa, muitas vezes na casa do trabalhador. Ela descende 
historicamente do tradicional trabalho domiciliar industrial, que continua atual e acessório à 
indústria capitalista, mas difere dele não só no que diz respeito ao tipo de atividade realizada, mas 
também às relações sociais que correspondem a cada um dos dois conceitos (BARROSO, 2010: 4-5).   

 O discurso empresarial que aponta as “vantagens” do “teletrabalho” tem pontos 
semelhantes ao que relata as “mudanças na quarta Revolução Industrial”. Os trabalhadores devem 
ser “auto-organizados”, “flexíveis”, “inventivos” “autônomos” e são “beneficiados” por não estarem 
submetidos ao controle direto da chefia e por poderem controlar o próprio tempo (BARROSO, 2010: 
6-7).  

 Porém, esses discursos – muitas vezes repetidos pelos próprios trabalhadores, 

                                                      
entendemos que o contato pessoal e humano continua sendo imprescindível para a organização social e política, ainda 
que, inegavelmente, a internet e as redes sociais possibilitem uma maior comunicação entre as pessoas que estão 
espacialmente distantes. 
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demonstrando a eficácia dos mecanismos de coerção do capital– devem ser analisados 
criticamente. O tempo, na verdade, não foi liberado, mas está sujeito a novos controles. As relações 
entre empregado e patrão são, geralmente, baseadas na confiança. Ou seja, o contratante 
determina um projeto ou uma meta e confia que o contratado vai realizar o “combinado” (o termo 
exato seria imposto, já que dificilmente quem executa o trabalho tem ingerência sobre prazos e 
metas). Cabe ao próprio “teletrabalhador” organizar seu tempo conforme o prazo/meta 
estabelecido. Isso pode acarretar intensificação dos ritmos de trabalho, ampliação da jornada diária 
e utilização dos dias do fim de semana, aumentando as horas semanais de trabalho. Nota-se, 
portanto, uma mudança do controle do trabalho externo – o chefe, gerente, supervisor – para o 
controle interno, em que o trabalhador adere à noção de autocontrole e se responsabiliza 
totalmente pela realização das atividades que lhe foram determinadas e assim, a noção de jornada 
de trabalho é pulverizada em prol da valorização de cumprimento de tarefas. Desse modo, as 
fronteiras entre hora de trabalho e descanso, antes um direito bem definido por contrato, tornam-
se não tão visíveis (BARROSO, 2014).  

Barroso destaca que nem todas as atividades profissionais podem exercer esse sistema 
descentralizado de trabalho e lista algumas que já o fazem, entre elas, os profissionais de 
informática (digitadores, programadores etc.), jornalistas, tradutores e prestadores de serviços, 
principalmente os relacionados ao setor de vendas (2014: 95). Devemos incluir nessa lista o 
designer, já que no seu campo de atuação profissional é extremamente comum o trabalho 
freelancer e a contratação por projeto, em geral realizado de modo deslocado da empresa 
contratante3.  

 A generalização dos sistemas ciberfísicos e da internet das coisas, pilares tecnológicos da 
“Indústria 4.0”, favorece a ampliação dos tipos de atividades que podem ser realizadas por meio de 
“teletrabalho” já que certas tarefas que só podiam ser efetuadas na planta produtiva passam a ser 
realizadas remotamente.  

 Diante do exposto, fica evidente que as mudanças organizacionais propostas pela “Indústria 
4.0” são, no que diz respeito à “subsunção do ideário do trabalhador àquele veiculado pelo capital” 
(ANTUNES, 1998: 34) um aprofundamento de tendências que remontam à restruturação produtiva. 
Desde então, se aprimoraram os métodos e exigências sobre os trabalhadores, mas manteve-se o 
mesmo discurso empresarial em prol da adaptação ao mesmo tipo de relação social, em que, além 
de qualificar-se para as novas necessidades– muitas vezes por conta própria e em horários 
destinados ao descanso –, é necessário ao profissional mais “envolvimento”, “flexibilidade”, 
“iniciativa” e “autocontrole”.  

Quanto ao outro tipo de descentralização da produção, que se dá através de plantas 
integradas em pequenas unidades de produção especializadas, damos destaque às “fábricas 
inteligentes” da “Indústria 4.0”. Elas são “caracterizadas por engenharia de ponta que engloba tanto 
o processo de fabricação quanto o produto manufaturado, alcançando a convergência perfeita dos 
mundos digital e físico” (PLATTFORM INDUSTRIE 4.0, 2013: 20). Em outras palavras, são fábricas 
onde os sistemas ciberfísicos se comunicam através da internet das coisas e auxiliam pessoas e 

                                                      
3Rafael Cardoso Denis afirma que “No clima econômico neoliberal de privatizações, fusões em nome da 
competitividade, demissões em massa e terceirização de funções especializadas, poucos designers podem sonhar com 
um emprego estável em uma grande empresa ou com a segurança de um contracheque ao final do mês e benefícios 
trabalhistas como férias e décimo terceiro” (2000:222).  
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máquinas na execução de suas tarefas (HERMANN, PENTEK, OTTO, 2015: 10).  

No estudo setorial desenvolvido no Brasil é utilizada basicamente a mesma noção, mas o 
termo usado para nomeá-la é “minifábrica”, “uma unidade de instalação fabril verticalizada, 
modular, flexível e de pequenas dimensões” (BRUNO, 2015: 102). Segundo o estudo, “pequenas 
instalações fabris reduzem drasticamente muitas desvantagens das grandes instalações, pois têm 
projeto modular e permitem sua mobilidade” (POLVINEN, 2012 apud BRUNO, 2015: 49). Como 
podemos ver, a tecnologia é usada em prol da intensificação da descentralização, já que amplia a 
possibilidade de comunicação e cooperação entre diferentes unidades produtivas ou elos da cadeia 
de suprimento (e até mesmo com o consumidor final). Mas sublinhamos que, assim como Murray 
destacou na ocasião da reestruturação produtiva, as novas tecnologias não conduzem 
automaticamente à descentralização. É o seu uso historicamente determinado pelo modo de 
produção capitalista e as condições momentâneas de lucratividade que definem como ocorrem as 
mudanças na organização da produção (1983: 79).  

Ainda sobre as “minifábricas” ou “fábricas inteligentes” salientamos que elas exigem altos 
investimentos de capital em tecnologia e maquinário. Ou seja, o tamanho de uma fábrica “mini”, 
nesse caso, não pode ser proporcional ao tamanho do capital por trás dela. A automação faz com 
que o capital individual necessário para a condução do negócio aumente, e, portanto, pequenas e 
médias empresas não têm fácil acesso às tecnologias, pelo menos enquanto elas não se 
generalizarem e se tornarem mais baratas. Mas até lá, muitos capitais menores devem ser 
derrotados pelos maiores na luta concorrencial. A dinâmica da acumulação capitalista gera 
tendências irresistíveis à concentração e à centralização e acreditamos que o aumento da 
automação proposto na “Indústria 4.0” vai colaborar com essa tendência.  

 

3 Economia de trabalho, contradições do capital e indústria da moda 

A automação industrial tem como finalidade a “economia de trabalho” (MÉSZÁROS, 2011: 
667). Ou seja, através da utilização de tecnologia, busca-se substituir o trabalho vivo e ampliar o 
trabalho morto para modificar a composição orgânica do capital. Uma das consequências desse 
processo foi a expansão ímpar do desemprego estrutural que ocorreu em escala global em paralelo 
à reestruturação produtiva.  

Em 1971, na conferência A necessidade do controle social, István Mészáros anunciava a 
mudança no padrão de desemprego destacando que nas décadas anteriores, nos países 
desenvolvidos em termos capitalistas, o desemprego se limitava aos “bolsões de 
subdesenvolvimento”. Isso permitia que as milhões de pessoas afetadas fossem consideradas 
“custos inevitáveis da modernização”. O autor destaca que, enquanto a transformação 
predominante era a substituição do trabalho não qualificado pelo qualificado baseada em altos 
investimentos de capital, o assunto podia ser ignorado em nome da “modernização” que traria “um 
brilhante futuro de consumo para todos”.  No entanto,  

[...] a tendência da “modernização” capitalista e o deslocamento de uma grande quantidade 
de trabalho não qualificado, em favor de uma quantidade bem menor de trabalho 
qualificado, implicavam em última análise a reversão da própria tendência: ou seja, o 
colapso da ‘modernização’ articulado a um desemprego maciço (MÉSZÁROS, 2011: 1004). 

 O resultado dessa tendência é que o problema do desemprego passou a não ser mais restrito 
aos “desprivilegiados” trabalhadores não qualificados, mas atinge também um grande número de 
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trabalhadores altamente qualificados. Assim, todas as categorias sofrem as consequências do 
processo expansivo do capital. Nos deparamos aqui com uma contradição fundamental do 
capitalismo como um todo, já que “modernização”, “racionalidade” e “desenvolvimento” 
estimulam também o “subdesenvolvimento crônico” (MÉSZÁROS, 2011: 1005).   

 Uma intensificação ainda maior da utilização da tecnologia e da automação tende a ampliar 
ainda mais esse quadro. Ainda que de modo superficial e demagógico, até mesmo os mentores da 
“Indústria 4.0” afirmam que é provável que a quantidade de tarefas manuais diminua e que postos 
de trabalho sejam suprimidos, o que pode “prejudicar seriamente a implementação bem-sucedida 
da iniciativa Industria 4.0” (PLATTFORM INDUSTRIE 4.0, 2013: 53). 

 Aqui presenciamos mais um processo contraditório: as pessoas que são expulsas do 
processo de trabalho, passam a ser consideradas “redundantes” pelos ditames da expansão 
lucrativa do capital. No entanto, para a continuidade da sua reprodução e autovalorização, não são 
supérfluas como consumidoras (MÉSZÁROS, 2011: 322).  Para resolver as dificuldades de 
acumulação e expansão, o capital globalmente competitivo tende a reduzir a um mínimo o tempo 
de trabalho socialmente necessário, e assim fatalmente transforma trabalhadores em força de 
trabalho supérflua. Desse modo, “o capital subverte as condições vitais de sua própria reprodução 
ampliada” (MÉSZÁROS, 2011: 226). 

 Aqui é importante dar ênfase ao estudo setorial publicado no Brasil. Em relação às 
características do trabalho na “quarta Revolução Industrial do setor têxtil e de confecção”, as suas 
previsões estão alinhadas às do relatório da Plattform Industrie 4.0. A implementação das inovações 
depende de profissionais com “iniciativa, autonomia, habilidade de comunicação e capacidade de 
organização do próprio trabalho” (BRUNO, 2015:74). Além disso, o estudo aponta para maior 
qualificação da força de trabalho e diminuição de postos de trabalho em prol do investimento em 
automação, que gerará “mais riqueza” utilizando “tecnologias muito mais produtivas do que a força 
de trabalho humana” (BRUNO, 2015:60). 

 No Brasil, o segmento de fibras e filamentos é controlado por grandes empresas, a maior 
parte de origem estrangeira devido aos altos investimentos necessários em tecnologia. O porte 
médio das empresas diminui conforme se avança para o final da cadeia e no setor de confecção 
preponderam pequenas empresas intensivas em força de trabalho, em sua maioria de capital 
nacional. Sendo assim, a cadeia é majoritariamente composta por empresas de pequeno e médio 
porte (COSTA e ROCHA, 2009: 177-178). Para além das óbvias dificuldades que essas empresas terão 
de enfrentar para implementar a tecnologia própria à “Indústria 4.0” devido aos altos investimentos 
requeridos, destacamos a seguir o que consideramos ser o fator que condicionou o setor de 
confecção a essa formação não só no Brasil, mas em escala global4.  

 Conforme a Visão de Futuro para 2030, findo o Acordo Multifibras5, “as vantagens da 

                                                      
4 Destacamos que esses dados não contradizem a tendência à centralização e concentração de capitais. Apesar das 
empresas produtoras de vestuário terem, em sua maioria, porte pequeno e médio, as empresas que mais lucram com 
a comercialização de vestuário são as grandes redes de varejo – de quem as pequenas e médias empresas que produzem 
as mercadorias são, em geral, fornecedores. Cf. CONTINO, Joana M. Fast fashion: apontamentos sobre as 
transformações da moda na condição pós-moderna. Dissertação (mestrado) – Pontifícia Universidade Católica do Rio 
de Janeiro, Departamento de Artes e Design, 2015. Disponível em <http://www.dbd.puc-
rio.br/pergamum/biblioteca/php/mostrateses.php?open=1&arqtese=1312286_2015_Indice.html>. 
5O acordo Multifibras consistiu em compromissos bilaterais ou medidas unilaterais que definiam cotas de exportação 
para esse tipo de produtos. Com seu fim, a China e outros países asiáticos de tradição exportadora ganharam vantagem 
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exploração do trabalho de baixo custo pelos países asiáticos reconfiguraram a produção mundial” 
(BRUNO, 2016: 24) e, consequentemente, a maior parte da produção de têxteis e vestuário migrou 
para países com leis trabalhistas mais flexíveis e salários menores. Ainda segundo o documento, 
recentemente, “a evolução da economia têxtil (...) abriu caminhos novos, não previstos. O fast 
fashion6 e as cadeias de valor globais alteraram as estruturas de produção e consumo”. A partir de 
então, se reduziram as vantagens da competição por baixo custo fundada nos baixos salários, devido 
a fatores como elevação dos custos laborais, novas políticas locais de desenvolvimento, alterações 
nos hábitos de consumo e tensões políticas (BRUNO, 2016: 40). Além disso, graças ao encurtamento 
do ciclo produtivo e do tempo de comercialização dos produtos decorrentes da utilização das 
estratégias do fast fashion, “as distâncias físicas entre produtor e consumidor final convertem-se no 
gargalo final a ser ultrapassado” e, devido à necessidade de rapidez no atendimento à demanda, a 
produção precisa ser próxima ao mercado consumidor. Estaria então havendo um movimento no 
sentido de “reindustrialização” dos EUA e de países europeus (BRUNO, 2016: 47). Esse movimento 
se daria com base no investimento em alta tecnologia, com estratégias de produção de massa, 
pressupondo automação dos processos de produção de vestuário. Logo, nos exemplos observados 
durante a realização do documento, a volta da manufatura não tem sido acompanhada na mesma 
proporção pela criação de empregos (BRUNO, 2016: 48). Ainda quanto ao mundo do trabalho, o 
estudo sugere que as mudanças industriais e tecnológicas vão demandar altas e médias 
qualificações e que “isso deverá ocorrer às custas dos empregos de baixa qualificação” (BRUNO, 
2016: 76).  

Esse cenário representaria uma oportunidade de incremento para a indústria têxtil e de 
confecção também aqui no Brasil, onde existe uma estrutura produtiva ampla, diversificada e 
sofisticada. A utilização das tecnologias da “Indústria 4.0” pelos fabricantes brasileiros criaria 
“oportunidades para concorrer com a produção tradicional de países asiáticos”, mas, ao mesmo 
tempo, estabeleceria “uma ruptura industrial profunda, que abre a concorrência com países de alta 
complexidade econômica, como EUA, Alemanha e Inglaterra” (BRUNO, 2016: 59).  

Entretanto, a configuração da indústria da moda está bem distante do previsto pelo estudo 
setorial já que sua cadeia produtiva continua dependente do trabalho humano e a produção de 
vestuário tem uso intensivo de força de trabalho de baixa qualificação. Além disso, são os países de 
“baixo custo” e com leis trabalhistas “flexíveis” – que possibilitam jornadas longas, baixos salários e 
subcontratações –, que continuam produzindo a maior parte dos têxteis e produtos de vestuário. 
Muitos desses países estão na Ásia, mas também no Caribe, no Leste Europeu, no norte da África e 
mais recentemente na África Subsaariana.7  

                                                      
competitiva também na produção de artigos têxteis e de vestuário (Cf. AMARAL, 2008).  
6O fast fashion é um sistema produtivo que tem como principal traço a aceleração da produção através da multiplicação 
da quantidade de coleções. Seu objetivo é estimular o aumento da velocidade do consumo de modo a escoar a produção 
crescente, garantindo assim a lucratividade das empresas. Cf. CONTINO, Joana M. Fast fashion: apontamentos sobre as 
transformações da moda na condição pós-moderna. Dissertação (mestrado) – Pontifícia Universidade Católica do Rio 
de Janeiro, Departamento de Artes e Design, 2015. Disponível em <http://www.dbd.puc-
rio.br/pergamum/biblioteca/php/mostrateses.php?open=1&arqtese=1312286_2015_Indice.html>. 
7“A África é a fronteira final do comércio global de roupas, o último continente com mão de obra abundante e barata 
ainda não explorado. O setor de vestuário da Etiópia não tem salário mínimo, enquanto em Bangladesh os trabalhadores 
ganham, no mínimo, US$ 67 por mês, segundo a Organização Internacional do Trabalho. Na Etiópia, o salário inicial do 
setor estava em cerca de US$ 21 por mês no ano passado [2014], segundo o governo local. (...) Vários gigantes do 
vestuário já buscam fornecedores na África. A VF espera fabricar algumas de suas calças na Etiópia este ano [2015]. 
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Especificamente no setor de confecção, estima-se que haja em torno de quarenta milhões 
de trabalhadores no mundo (SIEGLE, 2011: 40). No ano de 2010 na China, a maior produtora 
mundial de artigos têxteis e de vestuário, havia 11.201.100 trabalhadores formais envolvidos na 
fabricação de tecidos e roupas (OIT, 2013: 9). Segundo a ABIT (2013), no Brasil há mais de 32 mil 
empresas produtoras desses artigos, das quais, 80% são confecções de médio e pequeno porte. 
Nelas estão empregadas de forma direta cerca de 1,7 milhão de pessoas, sendo que 75% delas são 
funcionárias do segmento de confecção. Os empregos diretos e indiretos somados chegam a 4 
milhões.  

 O Brasil, que é o quarto produtor mundial de artigos de vestuário e ocupa a quinta posição 
entre os maiores produtores de manufaturas têxteis, é responsável por 2,8% do total da fabricação 
global de vestuário e 3,0% de têxteis. A produção brasileira é voltada prioritariamente para o 
mercado interno e apenas 2,5% dela são destinados à exportação. Nos últimos anos, as indústrias 
têxtil e de confecção locais vêm perdendo competitividade frente aos países onde a força de 
trabalho é mais barata. Em documento publicado em 2011, a ABIT apontava para fragilidades da 
cadeia têxtil brasileira em relação a países como China, Índia, Coreia, Indonésia e Tailândia (ABIT, 
2011). O último saldo positivo da balança comercial do setor foi em 2005 e, desde então, o déficit 
vem crescendo ano a ano. Em 2003, o Brasil importava 100 milhões de dólares em artigos de 
vestuário e em 2013, esse valor havia aumentado 23 vezes (ABIT, 2013). Esse aumento tem impacto 
em toda cadeia têxtil nacional, já que as matérias-primas deixam de ser consumidas no mercado 
interno para serem consumidas nos países de onde se originam os produtos finais. 

 Segundo o Ministério do Trabalho, em 2014, quatorze mil postos de trabalho foram fechados 
no setor têxtil e de confecção brasileiro8. No entanto, essa diminuição de força de trabalho 
empregada não se deveu ao desenvolvimento tecnológico, mas sim à concorrência de países 
produtores de têxteis e vestuário com custos laborais menores do que no Brasil.  

Outro ponto a ser observado é a presença de muitos postos de trabalho informais, que não 
aparecem na contabilidade oficial do setor. Além das relações informais de contratação que sempre 
foram características na indústria da moda – em que sistemas “antigos” de trabalho como o trabalho 
industrial doméstico, trabalho infantil, pagamento por peça, etc. nunca deixaram de ser utilizados 
–, contemporaneamente, tem se destacado uma modalidade: os sweatshops9. Somente no São 
Paulo, o estado que mais produz artigos têxteis e de vestuário no país, estima-se que haja de 12 a 
14 mil pequenas oficinas de costura funcionando, com cerca de 250 mil trabalhadores, em sua 
maioria imigrantes submetidos a condições ilegais e muitas vezes degradantes (BAILONE, 2014).  

Não só aqui, mas em diversas partes do mundo – inclusive nos Estados Unidos e Europa 
– imigrantes formam um contingente de trabalhadores sujeitos a maior exploração pelo capital pois, 

                                                      
Calvin Klein e Tommy Hilfilger, da PVH Corp. já estão fazendo algumas de suas roupas no Quênia há pelo menos quatro 
anos. Wal-Mart Store Inc., J.C. Penney Co. e Levi Satrauss & Co. são outras empresas com fornecedores na África 
Subsaariana. Essas iniciativas mostram até onde as grandes fabricantes de roupa estão dispostas a ir para achas novas 
fontes de produção de baixo custo”. Cf. <http://sbvc.com.br/1964045-baixo-custo-leva-industria-da-moda-para-a-
frica/>. Acesso em 20 mar. 2018.  
8Cf. <http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2014/11/demissoes-revelam-efeitos-do-ataque-chines-industria-
textil-no-brasil.html>. Acesso em 20 mar. 2018. 
9 O termo sweatshop foi cunhado no século XIX e designa locais de trabalho com precárias ou inexistentes condições de 
segurança e saúde e que se confundem com residências onde os trabalhadores estão sujeitos a condições extremas de 
opressão, recebem salários miseráveis e cumprem jornadas muitos extensas e exaustivas.  
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além da ilegalidade, saem, em geral, de países onde o preço da força de trabalho é menor que no 
local de contratação. Assim, mesmo em países capitalistas centrais, tem-se observado o “retorno” 
de formas “antigas” da exploração da atividade laboral (HARVEY, 2007: 175).  

 Como já mencionamos, a maior parcela da produção mundial de vestuário ocorre em países 
periféricos, onde o antagonismo entre capital e trabalho tende a ser mais acentuado. Atualmente, 
a Ásia é responsável por 73% do volume total de têxteis e vestuário produzidos no mundo. Sendo 
que China e Hong Kong são responsáveis por 36% das exportações de têxteis e vestuário no mundo 
(ABIT, 2013). Próximo à extinção do Acordo multifibras, entre 2004 e 2008, a quantidade de 
empregos no setor de vestuário cresceu 40% em Bangladesh, 20% no Camboja, 48% na Índia, 8% no 
Paquistão, 52% no Vietnã. Paralelamente, nos Estados Unidos e Europa, houve a redução de 
respectivamente 80% e 50% dos postos de trabalho nos setores de têxteis, vestuário e calçados 
(OIT, 2014: 9-11). E, não coincidentemente, muitos importantes produtores como Bangladesh, 
Vietnã, Índia, Paquistão, Camboja, e Sri Lanka, são os que pagam os salários mínimos mais baixos 
aos seus trabalhadores (OIT, 2014: 18).  

 Como bem destacou Mandel, a disponibilidade de força de trabalho barata em países 
dependentes favorece o surgimento de indústrias leves produtoras de artigos acabados para 
exportação com grande competitividade no mercado mundial (1982: 263). A indústria de confecção 
de vestuário é de trabalho intensivo de baixa qualificação e funciona com máquinas relativamente 
baratas. Tais características impulsionam a transferência para países com condições de trabalho 
favoráveis ao grande capital e também o uso intensivo de força de trabalho proveniente de fluxos 
migratórios de regiões onde ela é mais barata.  

A partir dos dados acima, notamos que, apesar da intensa automação da produção em certos 
ramos industriais e, portanto, intensificação da extração da mais-valia relativa10, “a contínua 
extorsão de mais-valia absoluta permanece um integrante insubstituível do próprio dinamismo 
expansionista ao longo da história dos desdobramentos capitalistas” (MÉSZÁROS, 2011: 682).  Isso 
fica evidente na indústria da moda com a utilização recorrente de métodos de produção como os 
sweatshops, trabalho imigrante, trabalho domiciliar, etc. que, como já mencionamos, não ocorre 
somente em países periféricos, mas também em países capitalistas avançados. Daí inferimos que o 
retorno da produção a esses países graças à necessidade de proximidade com o mercado interno 
não garante a “modernização” das relações laborais, já que os fluxos migratórios e o desemprego 
estrutural fornecem as possibilidades para maior extração de mais-valia absoluta também nesses 
locais.  

 

4 Considerações finais 

Finalmente, chegamos ao que Mandel chamou de “limite interior absoluto do modo de 
produção capitalista” (1982: 145-146): a equação entre automação e trabalho vivo. Por um lado, é 
graças às horas excedentes na jornada que o valor pode ser produzido. Por outro, há a busca pelo 

                                                      
10 Segundo Karl Marx, há dois tipos de extração de mais-valia. Eles não são excludentes e, portanto, podem ser 
combinados – e frequentemente o são –, mas são distintos: a mais-valia absoluta resulta do aumento do tempo 
trabalhado, do prolongamento da jornada; já a mais-valia relativa decorre do aumento da produtividade do trabalho 
em dado tempo. 
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aperfeiçoamento dos meios de produção, pela automação e a consequente diminuição de postos 
de trabalho. No entanto, a máquina somente transfere valor às mercadorias, não o produz. 
Portanto, apesar da lei tendencial de aumento da produtividade, o capitalismo é incompatível com 
a produção plenamente automatizada em todos os ramos da indústria e da agricultura, já que tal 
situação não permitiria a extração de excedente econômico destinado à acumulação de capital.  

 Baseados na lei do valor, entendemos que a generalização da “Indústria 4.0” por todos os 
setores industriais implicaria um aprofundamento ainda maior das contradições e crises do modo 
de produção capitalista, com efeitos nocivos para seu próprio funcionamento. Muito embora, como 
bem destaca Mészáros, no que concerne à tecnologia propriamente dita, em princípio, não há, 
motivo para que a tendência à modernização e transferência do trabalho desqualificado para o 
trabalho qualificado não possam prosseguir indefinidamente (2011: 1005).  

 A Visão de futuro para 2030, prevê que as indústrias têxtil e de confecção devem passar de 
um setor de baixa intensidade tecnológica para, assim como todos os demais setores industriais, 
realizar um “grande salto qualitativo em direção às classificações de maior emprego de ciência e 
tecnologia em todas as suas atividades, sejam produtivas, comerciais ou de serviços” (BRUNO, 2016: 
124-125). No entanto, de acordo com o curso do desenvolvimento capitalista, nos parece que 
dificilmente essa previsão se concretizará e a “Indústria 4.0”, na indústria têxtil e especialmente na 
de confecção de vestuário, deve ser apenas parcialmente implementada. Até hoje, essa última, 
graças a algumas de suas características como a variabilidade dos processos de montagem, 
dificuldade de utilização de recursos tecnológicos por empresas de menor porte, além da 
necessidade relativamente baixa de qualificação profissional devido à extrema divisão do trabalho, 
foi uma das indústrias “eleitas” para não terem a automação completada.  

 Não estamos afirmando que não é possível implementar a tecnologia e métodos da 
“Indústria 4.0” na indústria têxtil e de confecção – e, provavelmente, eles serão implementados 
parcialmente, acompanhando em parte o desenvolvimento de outras indústrias. O que procuramos 
expor é que, apesar das características específicas do setor não impedirem a intensificação da 
automação, elas favorecem que, em âmbito global, esse ramo industrial seja intensivo em trabalho. 
Para a manutenção das relações sociais do modo de produção capitalista, as inovações 
possibilitadas pela ciência e pelo avanço tecnológico não podem ser todas consumadas. Portanto, 
“uma revolução técnica e científica em potencial só pode se realizar parcialmente dentro da 
estrutura das relações de produção sociais do presente” (MANDEL, 1982: 398).  

A utilização da tecnologia da “Indústria 4.0” pelas indústrias de ponta localizadas em países 
centrais, tende a aprofundar ainda mais as desigualdades entre países periféricos e centrais na 
divisão internacional do trabalho. Se, por um lado, a automação amplia a produtividade, ela provoca 
o aumento do desemprego e empurra o capital para a utilização de força de trabalho barata em 
certos locais e ramos produtivos.  

Assim, os países centrais tendem a continuar se especializando nas indústrias que utilizam 
tecnologia altamente sofisticada enquanto os países periféricos tendem a continuar sendo 
fornecedores de força de trabalho barata aos setores da indústria que têm as características 
adequadas à produção nos moldes “antigos”, entre os quais se situa o de confecção de vestuário.  
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